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xrQuE-xrQUE GABINETE
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TRÂBALHO SÉRIO, FUTURO CERTO,

LEI N' í.43í, DE 25 DE JUNHO OE 2024

Denomina de Parque Aquático Prefeito Eser
Rocha o Parque Aquático Ponta das Pedras desta
cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia, e dá
outras providências.

o PREFETTO DO MUNTCíP|O DE XTQUE-X|QUE, Estado da Bahia, no uso das atribuiçÕes
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara dê Vereadores aprova e ele
sanciona a seguinte lei:

Art. 1" - Fica denominado de Parque Aquático Prefeito Eser Rocha o parque Aquático
Ponta das Pedras desta cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇâo.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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